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ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

PROJETO DE LEI N2 040, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Institui, no Municipio de Belém, o
Dia Municipal da Luta contra o
Genocidio Indigena, e da outras
providéncias.
A Camara Municipal de Belém, estatui a seguinte Lei:
Art. 12 Fica instituido, no Municipio de Belém, o Dia Municipal da
) Luta contra o Genocidio Indigena, a ser celebrado, anualmente, no dia

09 de dezembro.

Art. 22 A data visa sensibilizar a sociedade sobre as violéncias
perpetradas contra a populagdo indigena.

Art. 32 A data instituida passara a integrar o Calendario Oficial
de Datas e Eventos do Municipio de Belém.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica¢éo.

Camara Municipal de Belém, em 27 de JUNHO de 2023.

Vere or’ / AYNE
Presidente dajfimara Municipal de Belém



